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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 

 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 001/SMECEL/2017. 

 

Institui comissão responsável pela condução e 

orientação do processo de contagem de pontos, 

atribuição de classes/aulas e funções para o quadro 

de servidores das unidades escolares da rede 

municipal de ensino para o ano letivo de 2018.  

 

 

O Secretário Municipal de Educação de Itaúba-MT, Sr. Fábio da Silva Viana 

no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Instituir comissão responsável pela condução e orientação do 

processo de Contagem de pontos, atribuição de aulas e funções para o ano letivo 

de 2018, que será composta pelos seguintes membros com as seguintes 

representatividades:  

I- Diretor: 

 CLAUDIA AKEMY PEREIRA MATSUMOTO; 

II- Coordenador(a): 

 CELINA APARECIDA PANTA; 

III- Docentes 

 SIRLENE GERALDO DE SOUZA; 

 CLARICE GOTARDO QUICHINI; 

IV- Técnico administrativo educacional: 

 PAULO CESAR DA SILVA MARIA;  

V- Apoio educacional:  

 MARILENE DE FÁTIMA DE JESUS; 

 OLANDA DE SOUZA MARCIANO; 

mailto:smec@


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Rua Madre Bárbara Maix, s/nº - Centro – Fone (66) 3561-1544 
e-mail: smec@itauba.mt.gov.br 

 

 

VI-  Conselho Municipal de Educação: 

 JANETE ROSSETTO DE ALMEIDA;       

VIII- Secretaria Municipal de Educação:  

 VILMA DE FÁTIMA BORGES CLAMER 

 IZABEL CRISTINA RANDOLI  

 

Art. 2º. A comissão acima constituída deverá conduzir e orientar o processo 

de contagem de pontos, atribuição de classes/aulas e funções, composição do 

quadro de servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação para o ano 

letivo de 2018.  

Art. 3º. Os trabalhos da referida comissão serão coordenados por um 

profissional eleito pelos seus membros. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  

Itaúba-MT, 27 de novembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO DA SILVA VIANA 

Sec. Mun. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria N° 004/2017 
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